
TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

24 RESP 1061530
Discussão acerca dos juros remuneratórios em ações que

digam respeito a contratos bancários.

Trânsito em 

julgado

As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos

juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto

22.626/33), Súmula 596/STF.

25 RESP 1061530
Discussão acerca dos juros remuneratórios em ações que

digam respeito a contratos bancários. 

Trânsito em 

julgado

A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao

ano, por si só, não indica abusividade.

26 RESP 1061530
Discussão acerca dos juros remuneratórios em ações que

digam respeito a contratos bancários.

Trânsito em 

julgado

São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de

mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do

CC/02.

27 RESP 1061530
Discussão acerca dos juros remuneratórios em ações que

digam respeito a contratos bancários.

Trânsito em 

julgado

É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em

situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de

consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor

em desvantagem exagerada (art. 51, §1 º, do CDC) fique

cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do

julgamento em concreto.

28 RESP 1061530

Discussão acerca dos juros remuneratórios, da capitalização

de juros e da mora em ações que digam respeito a

contratos bancários.

Trânsito em 

julgado

O reconhecimento da abusividade nos encargos exigidos no

período da normalidade contratual (juros remuneratórios e

capitalização) descaracteriza a mora.

35 RESP 1061530

Discussão acerca da mora e da inscrição do nome do

devedor em cadastros de proteção ao crédito em ações que

digam respeito a contratos bancários.

Trânsito em 

julgado

A inscrição/manutenção do nome do devedor em cadastro de

inadimplentes decidida na sentença ou no acórdão observará

o que for decidido no mérito do processo. Caracterizada a

mora, correta a inscrição/manutenção.

RECURSOS REPETITIVOS (STJ)

Direito do Consumidor
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

36 RESP 1061530

Discute matérias, quando ativadas em ações que digam

respeito a contratos bancários: a) juros remuneratórios; b)

capitalização de juros; c)mora; d) comissão de permanência;

e) inscrição do nome do devedor em cadastros de proteção

ao crédito; f) disposições de ofício no âmbito do julgamento

da apelação acerca de questões não devolvidas ao tribunal.

Trânsito em 

julgado

Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de

ofício, da abusividade das cláusulas.

40
RESP 1062336

RESP 1061134

Discussão sobre indenização por danos morais decorrente

de inscrição do nome do devedor nos cadastros de restrição

ao crédito com ausência de comunicação prévia, em

especial nos casos onde o devedor já possua outras

inscrições nos cadastros de devedores.

Trânsito em 

julgado

A ausência de prévia comunicação ao consumidor da inscrição

do seu nome em cadastros de proteção ao crédito, prevista no

art. 43, § 2º, do CDC, enseja o direito à compensação por

danos morais.

41
RESP 1062336

RESP 1061134

Discussão sobre indenização por danos morais decorrente

de inscrição do nome do devedor nos cadastros de restrição

ao crédito com ausência de comunicação prévia, em

especial nos casos onde o devedor já possua outras

inscrições nos cadastros de devedores.

Trânsito em 

julgado

Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não

cabe indenização por dano moral, quando preexistente

legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento.

52
RESP 1058114

RESP 1063343

Questão referente à legalidade da cláusula que, em

contratos bancários, prevê a cobrança da comissão de

permanência na hipótese de inadimplência do consumidor.

Trânsito em 

julgado

A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode

ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios

previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros

remuneratórios, moratórios e da multa contratual.

59 RESP 1083291

Questiona-se sobre a necessidade de comprovação,

mediante AR, do recebimento pelo devedor da

correspondência mediante a qual ele é cientificado

previamente da inscrição de seu nome em cadastros de

inadimplentes.

Trânsito em 

julgado

É dispensável o aviso de recebimento (AR) na carta de

comunicação ao consumidor sobre a negativação de seu nome

em bancos de dados e cadastros.
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

411 RESP 1133872
Questiona a obrigação ou não de a instituição financeira

exibir documentos (extratos bancários) comuns às partes.

Trânsito em 

julgado

É cabível a inversão do ônus da prova em favor do consumidor

para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição

de extratos bancários, enquanto não estiver prescrita a

eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente

de lei e de integração contratual compulsória, não sujeita à

recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos

custos da operação pelo correntista e a prévia recusa

administrativa da instituição financeira em exibir os

documentos, com a ressalva de que ao correntista, autor da

ação, incumbe a demonstração da plausibilidade da relação

jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar

a existência da contratação, devendo, ainda, especificar, de

modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os

extratos.

449 RESP 1117614

Discute-se a verificação da incidência da regra prevista no

art. 26, II, do Código de Defesa do Consumidor, à ação de

prestação de contas ajuizada pelo cliente de instituição

financeira, visando a obter esclarecimentos acerca de

lançamentos realizados em conta corrente de sua

titularidade, os quais reputa indevidos.

Trânsito em 

julgado

A decadência do art. 26 do CDC não é aplicável à prestação de

contas para obter esclarecimentos sobre cobrança de taxas,

tarifas e encargos bancários.

499
RESP 1114604

RESP 1114606

Questão referente à aplicação do artigo 42 do Decreto nº

70.951/72 quanto ao limite do percentual da taxa de

administração cobrado pelas administradoras de consórcio.

Trânsito em 

julgado

As administradoras de consórcio têm liberdade para fixar a

respectiva taxa de administração, nos termos do art. 33 da Lei

nº 8.177/91 e da Circular nº 2.766/97 do Banco Central, não

havendo falar em ilegalidade ou abusividade da taxa

contratada superior a 10% (dez por cento).

654 RESP 1333977

Discute a possibilidade de celebração de cláusula contratual

que preveja a capitalização dos juros em periodicidade

mensal.

Trânsito em 

julgado

A legislação sobre cédulas de crédito rural admite o pacto de

capitalização de juros em periodicidade inferior à semestral.

3



TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

666 RESP 1391089

Discussão acerca da validade da cláusula de contrato de

planta comunitária de telefonia - PCT que isenta a

companhia de restituir ao consumidor o valor investido ou

de subscrever-lhe ações.

Trânsito em 

julgado

É válida, no sistema de planta comunitária de telefonia - PCT, a

previsão contratual ou regulamentar que desobrigue a

companhia de subscrever ações em nome do consumidor ou

de lhe restituir o valor investido. 

710
RESP 1419697 

RESP 1457199

Discussão acerca da natureza dos sistemas de scoring e a

possibilidade de violação a princípios e regras do Código de

Defesa do Consumidor capaz de gerar indenização por dano

moral.

Trânsito em 

julgado

"(...) cumpre esclarecer que:

a) a suspensão abrange todas as ações em

trâmite e que ainda não tenham recebido

solução definitiva;

b) não há óbice para o ajuizamento de novas

demandas, mas as mesmas ficarão suspensas

no juízo de primeiro grau;

c) a suspensão terminará com o julgamento do

presente recurso repetitivo."

I - O sistema "credit scoring" é um método desenvolvido para avaliação

do risco de concessão de crédito, a partir de modelos estatísticos,

considerando diversas variáveis, com atribuição de uma pontuação ao

consumidor avaliado (nota do risco de crédito).<br>II - Essa prática

comercial é lícita, estando autorizada pelo art. 5º, IV, e pelo art. 7º, I,

da Lei n. 12.414/2011 (lei do cadastro positivo).<br>III - Na avaliação

do risco de crédito, devem ser respeitados os limites estabelecidos pelo

sistema de proteção do consumidor no sentido da tutela da

privacidade e da máxima transparência nas relações negociais,

conforme previsão do CDC e da Lei n. 12.414/2011.<br>IV - Apesar de

desnecessário o consentimento do consumidor consultado, devem ser

a ele fornecidos esclarecimentos, caso solicitados, acerca das fontes

dos dados considerados (histórico de crédito), bem como as

informações pessoais valoradas.<br>V - O desrespeito aos limites legais

na utilização do sistema "credit scoring", configurando abuso no

exercício desse direito (art. 187 do CC), pode ensejar a

responsabilidade objetiva e solidária do fornecedor do serviço, do

responsável pelo banco de dados, da fonte e do consulente (art. 16 da

Lei n. 12.414/2011) pela ocorrência de danos morais nas hipóteses de

utilização de informações excessivas ou sensíveis (art. 3º, § 3º, I e II, da

Lei n. 12.414/2011), bem como nos casos de comprovada recusa

indevida de crédito pelo uso de dados incorretos ou desatualizados.

735 RESP 1424792

Discute se incumbe ao credor, em havendo regular inscrição

do nome do devedor em cadastro de órgão de proteção ao

crédito, excluir o apontamento efetuado após o pagamento

do débito.

Trânsito em 

julgado

Diante das regras prevista no Código de Defesa do

Consumidor, mesmo havendo regular inscrição do nome

devedor em cadastro de órgão de proteção ao crédito, após o

integral pagamento da dívida, incumbe ao credor requer a

exclusão do registro desabonador, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente à completa

disponibilização de numerário necessário à quitação do débito

vencido.  
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

773

Discussão: competência do Procon estadual para aplicar

multa relativa às relações de consumo em desfavor de

empresa pública federal.

Cancelado

922 REsp 1386424

Discute-se a "ocorrência de dano moral indenizável na

hipótese de inscrição em cadastro de inadimplentes com

base em dívida inexistente, quando preexistente legítima

inscrição anterior".

Trânsito em 

julgado

Esclareça-se que a hipótese ora afetada não se

encontra abrangida pelo entendimento firmado

no REsp 1.062.336/RS (Tema 40/STJ e Tema

41/STJ) ou na Súmula 385/STJ.

Esse precedente, que deu origem à súmula, diz

respeito exclusivamente aos danos morais

pleiteados contra a entidade mantenedora do

cadastro em função da ausência de

comunicação prévia ao consumidor acerca da

inscrição, ao passo que, na presente afetação, a

controvérsia diz respeito aos danos morais

pleiteados contra a suposta credora, em razão

da inexistência da dívida que deu origem à

inscrição.

A inscrição indevida comandada pelo credor em cadastro de

inadimplentes, quando preexistente legítima anotação, não

enseja indenização por dano moral, ressalvado o direito ao

cancelamento. Inteligência da Súmula 385/STJ.

929
RESP 1823218

REsp 1963770

Discussão quanto às hipóteses de aplicação da repetição em

dobro prevista no art. 42, parágrafo único, do CDC. Afetado

O Ministro Relator proferiu, em 27/10/2016,

despacho no REsp 1.585.736/RS para informar

que: "[...] a afetação conjunta deste recurso

especial não alterou a abrangência da ordem

de suspensão determinada nos autos do

recurso principal (REsp 1.517.888/SP, fls.

274/275), ficando limitada, portanto, aos

recursos especiais em trâmite, nos termos do

art. 543-C, § 1º, do CPC/1973, então vigente."

937

Discussão sobre os critérios para arbitramento de

indenização por danos morais na hipótese de inclusão

indevida em cadastro de inadimplentes.

Cancelado
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

940

Discute-se a possibilidade de o juiz ou o Tribunal

reconhecer de ofício a abusividade de cláusulas contratuais. Cancelado

952 Resp 1568244

Discute-se a validade da cláusula contratual de plano de

saúde que prevê o aumento da mensalidade conforme a

mudança de faixa etária do usuário.

Delimitação (decisão publ. Em 22.08.2016):

- (i) os planos de saúde abrangidos são apenas os da

modalidade individual ou familiar;

- (ii) a determinação de suspensão não impede a concessão

de tutelas provisórias de urgência, desde que verificada a

efetiva necessidade e a presença de seus requisitos legais, a

exemplo da aferição da concreta abusividade do aumento

da mensalidade".

Trânsito em 

julgado

O Ministro Relator determinou a suspensão da

"tramitação dos processos (...) que versem a

mesma matéria" (Decisão de afetação

publicada no DJe de 18/5/2016).

Decisão publicada no DJe de 22/08/2016:

"Diante de questionamentos apresentados,

verifica-se a necessidade de complementação

da decisão de afetação, para que constem as

seguintes delimitações no Tema 952:

- (i) os planos de saúde abrangidos são apenas

os da modalidade individual ou familiar;

- (ii) a determinação de suspensão não impede

a concessão de tutelas provisórias de urgência,

desde que verificada a efetiva necessidade e a

presença de seus requisitos legais, a exemplo

da aferição da concreta abusividade do

aumento da mensalidade".

"O reajuste de mensalidade de plano de saúde individual ou

familiar fundado na mudança de faixa etária do beneficiário é

válido desde que (i) haja previsão contratual, (ii) sejam

observadas as normas expedidas pelos órgãos governamentais

reguladores e (iii) não sejam aplicados percentuais

desarrazoados ou aleatórios que, concretamente e sem base

atuarial idônea, onerem excessivamente o consumidor ou

discriminem o idoso".
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

954

REsp 1525174

Resp 1525131 

A indevida cobrança de valores referentes à alteração do plano de

franquia / plano de serviços sem a solicitação do usuário, com o

consequente pedido de indenização por danos morais, em contrato de

prestação de serviços de telefonia fixa.

- ocorrência de dano moral indenizável, em virtude da cobrança de

serviços advindos da alteração do plano de franquia / plano de

serviços de telefonia fixa sem a solicitação do usuário, bem como, se

configurado o dano, seria aplicável o reconhecimento "in re ipsa" ou a

necessidade de comprovação nos autos.

- prazo prescricional incidente em caso de pretensão à repetição de

valores supostamente pagos a maior ou indevidamente cobrados em

se tratando de serviços não contratados de telefonia fixa advindos da

alteração do plano de franquia / plano de serviços sem a solicitação

do usuário, - se decenal (artigo 205 do Código Civil), trienal (artigo

206, § 3º, IV, do Código Civil) ou outro prazo;

- repetição de indébito simples ou em dobro e, se em dobro, se

prescinde, ou não, da comprovação da má-fé do credor (artigo 42,

parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor) ou da sua culpa

(imprudência, negligência e imperícia);

- abrangência da repetição de indébito - se limitada aos pagamentos

documentalmente comprovados pela autora na fase instrutória ou

passível de o quantum ser apurado em sede de liquidação de

sentença, mediante determinação à parte ré de apresentação de

documentos.

Sobrestado

A Primeira Seção, na sessão de julgamento de

14/12/2016, procedeu à nova afetação do

tema, nos termos do art. 1.036 do CPC,

"ratificando a decisão de afetação

anteriormente proferida pelo Ministro LUIS

FELIPE SALOMÃO, e da qual já resultou a

suspensão de processos análogos, em todo o

território nacional" (acórdão publicado no DJe

de 19/12/2016).

956

Responsabilidade civil da instituição financeira por suposto

defeito na prestação de serviços ao fornecer talonário de

cheques a correntista que vem a emitir títulos sem provisão

de fundos.

Cancelado
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

989
REsp 1680318

REsp 1708104

Definir se o ex-empregado aposentado ou demitido sem

justa causa faz jus à manutenção no plano de saúde coletivo

empresarial quando, na atividade, a contribuição foi

suportada apenas pela empresa empregadora.

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão nacional do

processamento de todos os processos

pendentes, individuais ou coletivos, que versem

sobre a questão e tramitem no território

nacional (art. 1.037, II, do CPC/2015),

excetuada a concessão de tutelas provisórias de 

urgência, quando presentes seus requisitos.

Nos planos de saúde coletivos custeados exclusivamente pelo

empregador não há direito de permanência do ex-empregado

aposentado ou demitido sem justa causa como beneficiário,

salvo disposição contrária expressa prevista em contrato ou

em acordo/convenção coletiva de trabalho, não

caracterizando contribuição o pagamento apenas de

coparticipação, tampouco se enquadrando como salário

indireto.

990

REsp 1726563

REsp1712163

Definir se as operadoras de plano de saúde estão obrigadas

ou não a fornecer medicamento importado, não registrado

na ANVISA.

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão nacional do

processamento de todos os processos

pendentes, individuais ou coletivos, que versem

sobre a questão e tramitem no território

nacional (art. 1.037, II, do CPC/2015),

excetuada a concessão de tutelas provisórias de 

urgência, quando presentes seus requisitos.

(acórdão publicado no DJe de 19/03/2018)

As operadoras de plano de saúde não estão obrigadas a

fornecer medicamento não registrado pela ANVISA.

1016

RESP 1716113

RESP 1715798

RESP 1873377

(a) Validade de cláusula contratual de plano de saúde

coletivo que prevê reajuste por faixa etária; e

(b) Ônus da prova da base atuarial do reajuste.

Acórdão 

publicado - RE 

pendente

Há determinação de suspensão do

processamento de todos os processos

pendentes, individuais ou coletivos, que versem

acerca da questão delimitada e tramitem no

território nacional (acórdão publicado no DJe

de 10/6/2019).

(a) Aplicabilidade das teses firmadas no Tema 952/STJ aos

planos coletivos, ressalvando-se, quanto às entidades de

autogestão, a inaplicabilidade do CDC; (b) A melhor

interpretação do enunciado normativo do art. 3°, II, da

Resolução nº 63/2003, da ANS, é aquela que observa o sentido

matemático da expressão 'variação acumulada', referente ao

aumento real de preço verificado em cada intervalo, devendo-

se aplicar, para sua apuração, a respectiva fórmula

matemática, estando incorreta a simples soma aritmética de

percentuais de reajuste ou o cálculo de média dos percentuais

aplicados em todas as faixas etárias.
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1032
RESP 1809486

RESP 1755866

Definição da tese alusiva à legalidade ou abusividade de

cláusula contratual de plano de saúde que estabelece o

pagamento parcial pelo contratante, a título de

coparticipação, na hipótese de internação hospitalar

superior a 30 dias decorrente de transtornos psiquiátricos.

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão do

processamento de todos os processos

pendentes, individuais ou coletivos, que versem

acerca da questão delimitada e tramitem no

território nacional (acórdão publicado no DJe

de 21/10/2019).

Nos contratos de plano de saúde não é abusiva a cláusula de

coparticipação expressamente ajustada e informada ao

consumidor, à razão máxima de 50% (cinquenta por cento) do

valor das despesas, nos casos de internação superior a 30

(trinta) dias por ano, decorrente de transtornos psiquiátricos,

preservada a manutenção do equilíbrio financeiro.

1045

Definir a (im)possibilidade de prorrogação do prazo de

cobertura previsto no § 1º do art. 30 da Lei nº 9.656/98 na

hipótese de o beneficiário continuar precisando de

constante tratamento médico para a moléstia que o

acomete.

Cancelado
Não há determinação de suspensão nacional de

todos os processos (acórdão publicado no DJe

de 21/02/2020).

1047
RESP 1841692

RESP 1856311

Validade de cláusula contratual que admite a rescisão

unilateral, independente de motivação idônea, do plano de

saúde coletivo empresarial com menos de 30 (trinta)

beneficiários.

Afetado
Não há determinação de suspensão nacional de

todos os processos (acórdão publicado no DJe

de 26/3/2020).

1061 Resp 1846649

Se nas hipóteses em que o consumidor/autor impugnar a

autenticidade da assinatura constante do contrato juntado

ao processo, cabe à instituição financeira/ré o ônus de

provar essa autenticidade (CPC, art. 429, II), por intermédio

de perícia grafotécnica ou mediante os meios de prova

legais ou moralmente legítimos (CPC, art. 369).

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão dos processos

pendentes perante o Tribunal de Justiça do

Estado do Maranhão. (acórdão publicado no

DJe de 8/9/2020).

Na hipótese em que o consumidor/autor impugnar a

autenticidade da assinatura constante em contrato bancário

juntado ao processo pela instituição financeira, caberá a esta o

ônus de provar a autenticidade (CPC, arts. 6º, 369 e 429, II ).

1068
REsp 1845943

REsp 1867199

Definir a legalidade da cláusula que prevê a cobertura

adicional de invalidez funcional permanente total por

doença (IFPD) em contrato de seguro de vida em grupo,

condicionando o pagamento da indenização securitária à

perda da existência independente do segurado.

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão do

processamento de todos os processos

pendentes, individuais ou coletivos, que versem

acerca da questão e tramitem no território

nacional (art. 1.037, II, do CPC/2015),

excetuada a concessão de tutelas, provisórias

de urgência, quando presentes seus requisitos.

(acórdão publicado no DJe de 9/10/2020).

Não é ilegal ou abusiva a cláusula que prevê a cobertura

adicional de invalidez funcional permanente total por doença

(IFPD) em contrato de seguro de vida em grupo, condicionando 

o pagamento da indenização securitária à perda da existência

independente do segurado, comprovada por declaração

médica.
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1069
REsp 1870834

REsp 1872321

Definição da obrigatoriedade de custeio pelo plano de

saúde de cirurgias plásticas em paciente pós-cirurgia

bariátrica.

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão do

processamento de todos os processos

pendentes, individuais ou coletivos, que versem

acerca da questão e tramitem no território

nacional (art. 1.037, II, do CPC/2015),

excetuada a concessão de tutelas, provisórias

de urgência, quando presentes seus requisitos.

(acórdão publicado no DJe de 9/10/2020).

"(i) É de cobertura obrigatória pelos planos de saúde a cirurgia

plástica de caráter reparador ou funcional indicada pelo

médico assistente, em paciente pós-cirurgia bariátrica, visto

ser parte decorrente do tratamento da obesidade mórbida; e

(ii) Havendo dúvidas justificadas e razoáveis quanto ao caráter

eminentemente estético da cirurgia plástica indicada ao

paciente pós-cirurgia bariátrica, a operadora de plano de

saúde pode se utilizar do procedimento da junta médica,

formada para dirimir a divergência técnico-assistencial, desde

que arque com os honorários dos respectivos profissionais e

sem prejuízo do exercício do direito de ação pelo beneficiário,

em caso de parecer desfavorável à indicação clínica do médico

assistente, ao qual não se vincula o julgador." 

1078
Resp 1881453

Resp 1881456

Definir se o atraso na baixa de gravame de alienação

fiduciária no registro de veículo automotor por parte de

instituição financeira configura dano moral in re ipsa.

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão do

processamento de todos os processos

pendentes, individuais ou coletivos, que

versem acerca da questão delimitada e

tramitem no território nacional (acórdão

publicado no DJe de 18/12/2020).

ii) Apenas se admite arbitramento de honorários por

equidade quando, havendo ou não condenação: (a) o

proveito econômico obtido pelo vencedor for

inestimável ou irrisório; ou (b) o valor da causa for

muito baixo.

1082
Resp 1842751

Resp 1846123

Definir a possibilidade ou não de cancelamento unilateral -

por iniciativa da operadora - de contrato de plano de saúde

(ou seguro saúde) coletivo enquanto pendente tratamento

médico de beneficiário acometido de doença grave.

Acórdão 

publicado

"(...) não se revela adequada, a meu ver,

a determinação de suspensão de todos

os processos individuais ou coletivos que

versem sobre idêntica questão no

território nacional (artigo 1.037, inciso II,

do atual Codex processual), por envolver

debate sobre direito personalíssimo à

vida, que não deve sofrer limitações." 

A operadora, mesmo após o exercício regular do

direito à rescisão unilateral de plano coletivo, deverá

assegurar a continuidade dos cuidados assistenciais

prescritos a usuário internado ou em pleno

tratamento médico garantidor de sua sobrevivência

ou de sua incolumidade física, até a efetiva alta,

desde que o titular arque integralmente com a

contraprestação devida.
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1095
REsp 1891498

Definição da tese alusiva à prevalência, ou não, do Código

de Defesa do Consumidor na hipótese de resolução do

contrato de compra e venda de bem imóvel com cláusula de

alienação fiduciária em garantia.

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão do

processamento de todos os feitos e

recursos pendentes que versem sobre

idêntica questão e que tramitem no

território nacional, nos termos do art.

1.037, II, do CPC/2015. (Acórdão

publicado no DJe de 8/6/2021).

Em contrato de compra e venda de imóvel com

garantia de alienação fiduciária devidamente

registrado, a resolução do pacto, na hipótese de

inadimplemento do devedor, devidamente

constituído em mora, deverá observar a forma

prevista na Lei nº 9.514/97, por se tratar de legislação

específica, afastando-se, por conseguinte, a aplicação

do Código de Defesa do Consumidor.

1112

REsp 1874811

REsp 1874788

Definir se cabe à seguradora e/ou ao estipulante o dever de

prestar informação prévia ao proponente (segurado) a

respeito das cláusulas limitativas e restritivas dos contratos

de seguro de vida em grupo.

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão do

processamento de todos os processos

pendentes, individuais ou coletivos, que

versem acerca da questão e tramitem no

território nacional (art. 1.037, II, do

CPC/2015), excetuada a concessão de

tutelas provisórias de urgência, quando

presentes seus requisitos.

"(i) Na modalidade de contrato de seguro de vida

coletivo, cabe exclusivamente ao estipulante,

mandatário legal e único sujeito que tem vínculo

anterior com os membros do grupo (estipulação

própria), a obrigação de prestar informações prévias

aos potenciais segurados a respeito das condições

contratuais quando da formalização da adesão,

incluídas as cláusulas limitativas e restritivas de

direito previstas na apólice mestre, e (ii) não se

incluem, no âmbito da matéria afetada, as causas

originadas de estipulação imprópria e de falsos

estipulantes, visto que as apólices coletivas nessas

figuras devem ser consideradas apólices individuais,

no que tange ao relacionamento dos segurados com a 

sociedade seguradora." 

1116
REsp 1943178

REsp 1938173

Validade (ou não) da contratação de empréstimo

consignado por pessoa analfabeta, mediante instrumento

particular assinado a rogo e subscrito por duas

testemunhas.

Afetado

Há determinação de suspensão do

processamento dos recursos especiais e

agravos em recurso especial que versem

acerca da questão delimitada.
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1119 REsp 1941347

Aplicabilidade (ou não) do art. 39, inciso IX, do CDC à

resilição unilateral de contrato de conta corrente bancária

por iniciativa da instituição financeira.

Afetado

Há determinação de suspensão do

processamento dos recursos especiais e

agravos em recurso especial que versem

acerca da questão delimitada.

1122 REsp 1903738

(a) responsabilidade (ou não) das concessionárias de

rodovia por acidente de trânsito causado por animal

doméstico na pista de rolamento; e (b) caráter objetivo ou

subjetivo dessa responsabilidade à luz do Código de Defesa

do Consumidor e da Lei das Concessões.

Afetado

Há determinação de suspensão dos

recursos especiais e agravos em recursos

especiais em segunda instância, pelo

prazo máximo de um ano.

1156 REsp 1962275

Definir se a demora na prestação de serviços bancários

superior ao tempo previsto em legislação específica gera

dano moral individual in re ipsa apto a ensejar indenização

ao consumidor.

Acórdão 

publicado

Há determinação de suspensão dos

recursos especiais ou agravos em

recursos especiais em segunda instância

e/ou no STJ, cujos objetos coincidam

com o da matéria afetada (observada a

orientação do art. 256-L do RISTJ).

O simples descumprimento do prazo estabelecido em

legislação específica para a prestação de serviços

bancários não gera por si só dano moral in re ipsa.

1211
REsp 1887666

REsp 1926108

Legalidade de cláusula contratual que estabeleça reajuste

do prêmio de seguro de vida em grupo de acordo com a

faixa etária.

Afetado

Não há determinação de suspensão

nacional de todos os processos

pendentes, individuais ou coletivos.

(acórdão publicado no DJe de

29/8/2023)
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